
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaâ, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 041/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 163/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 030/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA MXS DIAGNOSTICA COMERCIO E
SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS E LABORATORIAIS

LTDA/ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MXS DIAGNOSTICA COMERCIO  E SERVIÇOS DE PRODUTOS

MÉDICOS E LABORATORIAIS LTDA/ME, inscrita no CNPJ: 14.630.535/0001-50, sediada na Rua

Rua Maria Teixeira de Carvalho, n° 45, Cond. Emp. Bosque dos Quiosques Galpão 12, Bairro

Pitangueiras, Lauro de Freitas/BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr“.

MILENE JONES RIBEIRO, portadora da Carteira de Identidade n° 0641791844 SSP BA, CPF:

776.284.205-59, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 163/2023 e em observância

às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão n° 041/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimentos de
medicamentos em geral, insumos, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e
medicamentos para a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
município e seus programas, durante o exercício de 2024, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO UNID MARCAIT QTD V V. UNIT . TOTAL

INSUMOS HOSPITALARES

LABORATÓRIO

kacil179 Pipetador de volume fixo 2Q0mcl 10 unidade R$ 140,00 R$ 1.400,00
R$ 1.400,00

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@hotmail.com
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, observado o
início de vigência do exercício financeiro em 02/02/2024 e seu término em 31 de dezembro de 2024,

prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 1.400,00 (Mil e quatrocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

●j

5AO PEDRO
oos cKMrn

10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ●

10,301,0230.2044 - Manutenção do Programa de Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema.de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplieaçào das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplcmcnto por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@hotmail.com
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55, §2° da Lei n“

8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de fevereiro de 2024.
ROMULO COSTA Aidnado de foma digital
ARRUDA:0282306S3 pw ROMULO COSTA

ARmj0A{l282306S36969

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRAJA]ürE.L.^s™«o.a=.»™
MILENE JONES ribeirO:77628420559S*^"™™^'“"“‘'““

UOO

MXS DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS E LABORATORIAIS
LTDA/ME

CNPJ: 14.630.535/0001-50
MILENE JONES RIBEIRO

LEGAL DA CONTRATADA

J-AC ONUNE RFBvA. I CERtiPiCAOORA.'

oauier samé duufn*>r«>

RESPONSÁV

7^
FABIO RAMOS DA SILVA

CPF: 009.983.673-46
PORTARIA N“ 039/2024
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
JORGE LEONARDO SCHETTINI

SANTOS;913971705491. CPF:

.CPF:2.

Comissão Permanente de üatação

cplpmspc@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.” 039/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. FABIO RAMOS DA SILVA,

em cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio
Coutinho, portador(a) do CPF sob o n° 009.983.673-46 e do
RG de n° 142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos
da Secretaria Municipal de Saúde.

- Esta Portaria entra em vigor na data de suaArt. 2’

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
ROMULO COSTA Assifudodítomj
ARRUDA;028230
65369

(I191UI por ROMULO
COSTA
ARRUDA-03823I16S169

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã n° 102, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Pubiicacio por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código idencifícddor: 07bd9423538d2ec75ec917c2ef499c2b

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalTERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 075/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 8fc06e0266f360cl6b6af8d7013S0094TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregão Eletrônico ns 075/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111202/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e

eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. Empresa Vencedora: RIBEIRO &

FERNANDES LTDA inscrita no CPNJ sob o 03.549.504/0001-53, '
localizada na Br. Av. Presidente Mediei N'’ 1740, Bairro Centro, São joâo

Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000. Representada pelo Senhor: Gilson
Ribeiro Fernandes, portador do RG n'' 1102844 SSP/PI, CPF n"

470-349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia 01 de fevereiro ;

de 2024, pela Secretária Municipal Educação, a Senhora: Marianna Lyra |
da Rocha Santos Teixeira

PORTARIA N.2 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 64d0266b2a95a8b7945231bbc5blbe8e Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARR05, em cargo de

comissão de Assessora Especial l. Lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do
RG de n® 63077196-0 S5P/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 076/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pregão Eletrônico n9 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111203/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social. Empresa Vencedora:

RIBEIRO & FERNANDES LTDA inscrita no CPNj sob o N"
03.549.504/0001-53, localizada na Br. Av. Presidente Mediei N® 1740,

Bairro Centro, São João Dos Patos/MA ● CEP: 65.565-000. Representada

pelo Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador do RG n"" 1102844
SSP/PI. CPF n'' 470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia
01 de fevereiro de 2024, pela Secretária Municipal Assistência Social, a
Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 72da7d3f5b579Q72598734e4fald2292

PORTARIA N.9 039/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código idenfi/;cado/v ddeld81079923c55e416954cc5dd3e4d

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MÂ. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.2 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso lí, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em cargo de

comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na

subdivisão Hospital Amâncio Coutinho, portador(a) do CPF sob o n»
009.983.673-46 e do RG de nO 142921020003 S5P/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Saúde.RESOLVE;

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 19 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portatíor(a) do CPF sob o n® 934.367.183-00 e do RG de n«
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalRegistre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.
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0*1/2023

OBJETO: Contratação de empreaa para fwnedm^itos de medicamentos em geral, insuiras, materiais hospitalares, radíológlcos, laboratoriais e
medicamentos para a farmácia i«s<ira para atemter as rKcessldades da Seaetaria de Savide do munidpio e seus prograiras, durante o exercido de
2024

MOOAUOAOE PREGÃO ElEtBONICO 041/2023
RÃzÜQ SOCIAL: MXsbiagnástica Coroérctoe Sendcos ite Produtos Mérflcme Laboratoriais ÊrpÃ
CNPJ: 14.630.53S/0002»50
ENDEREÇO: Rua Maria Tebcetra de Carvalho, N14S. 6alpSo 12. Wtangurtas, lauro de Prdtat - 8a

lEMAiL- Bc1t»coe5#tabtecdlagnosticaxom.brTEÍ£FONE;(711 3S0M693/71 99995-4776
REPRESENTANTE LEOAL DA EMPRESA: MIIENE JONES RIBEIRO

EST. avn: IPROFISSÃO: Empresária /Eng.Orfl Solteira

WG; 06*1791844CPF:776^.20S-59
C/CAGENCIABANCO (NOME/N»)

38.34S'75737-1BANCO DO BRASIL

Conforme sdkítado, apresentamos abstxo proposta de preços referente a aqutsIcSo de Insunws taboiatortals. Desde )á itos colocamos i dBposIçSo para o
que malsjulgar necessário

ITEM espcorcacOb PRECO TOTALMARCA UKIDADC OUANT

RS RS179 1.400,00140,00Pipetadorde volume ffaco 200md XAOL UNO 10

R$ 1.400,00TOTAL DOS ITEf6: UM ML E QUATItOCENroS REAIS

R$ 1.400,00TOTAL GLOBAü UM MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS

/^^lidade da proposta 60 dias

horma de Pa^mento; Conforme edrtai

Frete: QF - Pago pelo fomec«ior

Prazo de entrega: conforme o edftal

J0'^.
MBene Jones Ribeiro

MXS Dlagnóstica Comérdo e Serviços de Produtos Médicos e Laboratoriais LTDA

CNPJ 14.630.53S/0001-S0
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dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de

2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.
EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2024. PREGÃO ELETRÔNICO NO

041/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ nS 01,577,844/0001-62, CONTRATADO: GC LAB
DIAGNÓSTICOS LTDA/DEMAIS-CNPJ: 20.352.354/0001-02, Valor
R$ 18.179,32 (Dezoito mil, cento e setenta e nove reais e trinta
e dois centavos). Objeto: Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumos, materiais
hospitalares, radiológícos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do município e seus programas, durante o exercício de
2024. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, X, da Lei ns 8,666/93 e demais '

legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2024. PRAZO ^
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de fevereiro de 2024 até 31 de

dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de

2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N« 030/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N6

041/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ n« 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: MXS
DIAGNOSTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS E

LABORATORIAIS LTDA/ME-CNPJ: 14.630.535/0001-50, Valor R$
1.400,00 (Mil e quatrocentos reais). Objeto: Contratação de
empresa para fornecimentos de medicamentos em geral,
insumos, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e
medicamentos para a farmácia básica para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do município  e seus
programas, durante o exercício de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: art.
24, X, da Lei n® 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 01/02/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 02 de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024. São

Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de 2024. Romulo Costa Arruda

- Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 027/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N® '

041/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: J P A
JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA/ME-CNPJ:
22.140.414/0001-59, Valor R$ 837.289,93 (Oitocentos e trinta e
sete mil, duzentos e oitenta e nove reais e noventa e três

centavos). Objeto: Contratação de empresa para fornecimentos
de medicamentos em geral, insumos, materiais hospitalares,
radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a farmácia
básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do

município e seus programas, durante o exercício de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, X, da Lei n® 8.666/93  e demais

legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de fevereiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA 07 de fevereiro de

2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 031/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N® 031/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N®

041/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ n® 01,577.844/0001-62. CONTRATADO: QUALLY
FARMA HOSPITALAR LTDA/EPP-CNPJ: 10.749.855/0001-73, Valor
R$ 665.750,46 (Seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e

cinquenta reais e quarenta e seis centavos). Objeto: Contratação
de empresa para fornecimentos de medicamentos em geral,
insumos, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e
medicamentos para a farmácia básica para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do município  e seus
programas, durante o exercício de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: art.
24, X. da Lei n® 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02
de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, São Pedro dos

Crentes - MA, 07 de fevereiro de 2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito

Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®

041/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ n® 01.577,844/0001-62. CONTRATADO:

MCIENTIFICA LTDA/EPP-CNPJ: 05.230.436/0001-90, Valor R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Objeto: Contratação de
empresa para fornecimentos de medicamentos em geral,
insumos, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e
medicamentos para a farmácia básica para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do município  e seus
programas, durante o exercício de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: art.

24, X, da Lei n® 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02
de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos
Crentes - MA. 07 de fevereiro de 2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito

Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 032/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N® 032/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®

041/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: SANA
COMERCIAL

01.721.446/0001-78, Valor R$ 30.240,00 (Trinta mil, duzentos e

quarenta reais). Objeto: Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumos, materiais

hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do município e seus programas, durante o exercício de
2024. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, X, da Lei n® 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de fevereiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de

2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal,

LTDA/EPP-CNPJ:MEDICAMENTOSDE

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2024.

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®

041/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: MOGI
MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA/EPP-CNPJ 28.199.997/0001-70,
Valor R$ 7.547,60 (Sete mil quinhentos e quarenta  e sete reais
e sessenta centavos). Objeto: Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumos, materiais
hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do município e seus programas, durante o exercício de
2024. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, X, da Lei n® 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02 de fevereiro de 2024 até 31 de
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